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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 3..993/96 

SUB-ROGA O SINDICATO DOS TRABALHADORES ME-
TÁLÜRGICOS DE CONS. LÁFÁIETE AO SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDJSTRIÁS DA CONS-
TRUÇO CIVIL. PESADA, MOBILIARIO, ESTRADA, 
PAVIMENTAÇO E TERRAPLENAGEM DE CONSELHEI-' 
RO LAFAIETE, OURO BRANCO E CONGONHAS, AREA 

DE TERRENO DESTINADA A CONSTRUÇO DE 	SUA 

SEDE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 

e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. 

Art. 20. 

Art. 30. 

Fica sub-rogado ao Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção Civil, Pesada, 
Mobiliário, Estrada, Pavimentação e Terraplenagem, 

o lote 27 ( vinte e sete ) da Rua Amélia 
Castanheira, no Bairro So Sebastião, de 

propriedade do Sindicato dos Trabalhadores 
Metalúrgicos de Conselheiro Lafaiete, conforme 

croqui em anexo, que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Na área sub-rogada, será construída a sede do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 

Construção Civil, Pesada, Mobiliário, Estrada. 
Pavimentação e Terraplenagem de Conselheiro 
Lafaiete. Ouro Branco e Congonhas, num prazo de 02 
(dois) anos, a contar da data da publicação desta 

Lei. 

Fica expressamente vedada a construção de imóvel 
residencial na área de terreno sub-rogada, salvo 
instalações para vigia. 

PARAGRAFO cJNICO. 	A área sub-rogada será clausulada com os ônus 
da inalienabilidade e impenhorabilidade. 

Ar't. 40. O Projeto de Construção e/ou arquitetônico, deverá 
ser previamente, aprovado pelo Departamento 
competente do Município - ADEC 	(Agência de De' 
senvoivimento Econômico de Cons. Lafaiete) e Se- 
cr-etaria 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARiGRAFO CJNIC0. 	O descumprimento do contido no art. 3Q, 
importará na reverso do imóvel ao patrimônio do 
Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Cons. 
Lafaiete. 

Art. Ás despesas de escritura correro por conta do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias, da 

Construção Civil, Pesada, Mobiliário, Estrada, 
Pavimentação e Terraplenagem de Cons. Lafiete. 
Ouro Branco e Congonhas. 

Art. 69. 	Revogam-se as disposiçes em contrário, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que 
a cumpram e a façam cumprir, to inteiramente como 
nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHFT.RO  LÁFÁIETE, AOS 
02 DIAS DO MS DE JULHO DE  1.97.IWOlàpaj N 

Dr. CARLOS 	 BEATO 
Prefei 	t,.ipai 
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O DOS SAftïOS V 	DOR 

vI:REçooR  SE•kASTNIVm 

'iFA 	IcIPL.. DE COt3 LFIET 
CEP 36400.000  -  MINAS GERAIS 

pARECt:R LIA 0011 i SSO DE: i i NANcAs BUTAÇO 
E ÍJRrAMFNTO AÍ) 1:;'jJ) DE LEI No . i39E96 
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:uu 	IAL-AL).ORES 	METAL1.51i.1Cu S 	JJL 	CÚN::. 

AO 	SINLOrO 	DOS 	nAA LIA AnoRE:s 
NAS 	IN:OÚSTR :IAS DA cONrRuço C'V'  . 	PESADA 
MoE;ILIR:LA, ESTRADA, PAVI1ENTAÇO E 	ERRAPLEH 
NAGMDE CONSELHE 1 RO 	A 1 ETE , OURO BRANCO 

CONGONH AS , 	R E A DE: 	TERRENO 	'ES TI NADA 
CO1%I 	f k u'í) ) 	d'iA :;1 II 

A 	prnt 	.nj±f iv a 	O apresenta prob1iïias 	de 
ordem orçamentaria para a sua tramit aç.o í'g :imntai 

4cJCLU3%O 

QuE 	O Pro.je:to d Lei em apreço seja discut ido e  votado 
pela Lam:.ra em Pienar 10 

;:ALA DAS COMISSSES, 20 DE líUNHO DE 1996. 
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PARECER 	DA 	COMISSXO 	DE 	EcLn.oviI: , i:.c)tr:cç 	URBANA 
RURAL Áfl PROJETO DE LEI No 139-E-96.  

EE L. rN -r 6 FR 1 

VEREADOR :t:v TÁ 	tt.:s 

i::.çç)jjç) r.: L..E]: QUE:SUB — ROGA oSINDICATO tos TRABALHADO 
CONS.LAFAIETE AO íj DOS TRABALHA 

J:OR:3 MAS :t:NI:'Tt:]:s  hÁ C3iïiUC) c':ívIL.. 	 , 	ilr)B:ci.. :I:I:]:o 
ESTRADA , 	 :'c: CONSELHEIRO i-- 
FAIEI E., 	OURO BRANCO E coNcjct.its, 4i•EA TF TERRENO DESTINADA 
A CONSTRUM DEii" SEDE.fl 

fé 

* 

Esta Comissão é de :arecer, que a doação da área 
de terreno pretendida pelo Executivo ilunic:ipaS. neste L::_:je:o 
de 	Le:i., preenche os requisitos técnicas  nec:essr :ios para 
a si...a tramitação regimental.  

Que o Projeto de Lei em tela seja discutida 	vo acto 
pela Câmara em Plenário.  

SALA DAS Cc)t1]:ssEs , 13 DE JUNHO DE 1996 

VEREADOR • 	IENRIQUES 

VEREADOR DOEM APPCLI~10 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 139-E-96 

SUB-ROGA O SINDICATO DOS TRABALHADORES ME-
TLeJRGICOS DE CONSELHEIRO LFIETE AO SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 
CONSTRUÇO CIVIL, PESADA, MOBILIARIO, 	ES- 
TRADA, PÃVIMENTÃÇO E TERRÃPLENÃGEM DE CON-
SELHEIRO LÃFÃIETE, OURO BRANCO E CONGONHAS, 
AREÁ DE TERRENO DESTINADA A CONSTRUÇO DE 
SUA SEDE. 

A C.rnara Municipal de Cons.Lafaiete decreta: 

Fica sub-rogado ao Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção Civil, Pesada, Mobiljá - 
rio, Estrada, Pavimentação e Terraplenagem, o lo-
te 27 (vinte e sete) da Rua Amélia Castanheira, 
no Bairro São Sebastião, de propriedade do Sindi-
cato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Conselhei - 
ro Lafaiete, conforme croqui em anexo, que passa 
a fazer parte integrante da presente Lei. 

Ârt 	 Na área sub-rogada, será construída a sede do Sin- 
O 	 dicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 	Cons- 
..'  1 	truço Civil, Pesada, Mobiliário, Estrada, 	Pavi- 

mentaço e Terraplenagem de Conselheiro Lafaiete 
Ouro Branco e Congonhas, num prazo de 02 	(dois) 
anos, a contar da data da publicação desta Lei. 

Fica expressamente vedada a construção de imóvel 
residencial na área de terreno sub-rogada, salvo 
instalações para vigia. 

o 
PÂRRÁrÕ CJNICOX 	Á área sub-rogada será clausulada com os ônus 

da inalienabilidade e impenhorabilidade. 

O projeto da construç3o e/ou arquitetônico, deve - 
rã ser previamente, aprovado pelo 	Departamento 
competente do Município - ÃDEC - (Agência de 	De- 
senvolvimento Econômico de Cons. Lafaiete) e 	Se- 
cretaria Municipal de Obras. 

• ÚNICO. 	O descumprimento do contido no art. 3Q, impor- 
tará na reverso do imóvel ao patrimônio do Sindi- 
cato dos Traba 	 Metalúrgicos de Cons. 	Lã- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LÂFÂIETE, AOS 
24 DIAS DO MS DE MAIO DE 199 
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Dr, CARLOS'  
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ás despesas de escritura correro por-  canta 	da 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 	da 
Construção Civil, Pesada, Mobiliário, Estrada 
Pavimentaç.o e Terraplenagem de Cons, Lafaiete 

Ouro Branco e Congonhas. 

Revogam--se as disposiçes em contrário, entrando 

esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

de 1egiiço. 
À CI--- 	Economh. r3'ollticw 	 ox Redação, para parecer 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J U S T I FICÁT 1 VÁ 

Exmo, Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, 

visando dotar o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção Civil, Pesada, Mobiliário, Estrada, Pavimentação e 

Terraplenagem de Cons. Lafaiete, Ouro Branco e Congonhas, de uma 
área de terreno onde será a sua Sede Social. 

Á área sub-rogada pertence ao Sindicato 
dos Trabalhadores Metalúrgicos de Cons. Lafaiete que, tem inten-
ção de manter em um mesmo local o Sindicato dos Trabalhadores nas 

Indústrias da Construção Civil, Pesada, Mobiliário, Estrada, Pa-

vimentação e Terraplenagem de Cons. Lafaiete. É importante que os 
Srs. Vereadores percebam que os mesmos ônus da doação ao Sindica-
to dos Metalúrgicos sero mantidos. Com  isso, o Município atende 
a uma antiga reivindicação , sem ônus de qualquer espécie princi-
palmente, patrimonial. 

Acreditamos, que com a construção da 
futura Sede Social, o Sindicato dos Trabalhadores nas Ind. da 

Const, Civil, Pesada, Mob., Est., Pav, e Terraplenagem, trará 
melhores condições de trabalho, mas também, propiciará à comuni-
dade melhor atendimento na defesa dos direitos dos trabalhadores. 

Com estas considerações, esperamos a 
aprovação do anexo Projeto de Lei, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LÁ-
FÁIETE, AOS 24 DIAS DO MS DE MAIO DE 1996. 
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72100 x 27,QOm = 32' 

40 LOTES 

' ÀREFEITURA MUNICIPAL DE CONS. LAFA/ETE 

NOVA DISTRIBUIÇAO DE LOTES 

N4 QUADRA SITUADA NA VILA FURTADO 

ESCALA i:i000 
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